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LEI N° 7.844, DE 23 DE ABRIL DE 2026.

Altera a Lei n° 7.775, de 15 de dezembro de 
2025 - Plano Plurianual - PPA para o 
quadriênio 2026-2029, Lei n° 7.661, de 30 de 
junho de 2025 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO para 2026, Lei n° 7.776, 
de 15 de dezembro de 2025 - Lei Orçamentária 
Anual - LOA para 2026, e dá outras 
providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. Io Ficam inclusas as metas e as ações na Lei n° 7.775, de 15 de dezembro de 2025, 
Plano Plurianual - PPA para o quadriênio de 2026-2029:

ÓRGÃO: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
UNIDADE: 37 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO: 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DEFICIÊNCIA
PROGRAMA: 6151 - PROGRAMA ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESENTE
AÇÃO: 2127 - ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE RIO VERDE

Metas Unidade de Medida 2026
AUXÍLIOS ETAPA 1

Art. 2o Ficam inclusas as metas e as ações nas prioridades da Lei n° 7.661, de 30 de 
junho de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2026.

Art. 3o Fica, por força da presente Lei, autorizada a abertura de créditos especiais no 
valor de R$ 170.166,89 (cento e setenta mil, cento e sessenta e seis reais e oitenta e nove 
centavos) para cobertura de despesas na seguinte dotação:

Órgão Unid. Função Subfunção Programa Projeto/ 
Atividade Fonte Elemento Valor RS

17 37 8 242 6151 2127 100 445042 170.166,89

Art. 4o A cobertura dos créditos abertos no total de R$ 170.166,89 (cento e setenta mil, 
cento e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos) proverão de anulação parcial de saldo da 
seguinte dotação:
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Art. 5° Ficam inclusas as metas e as ações na Lei n° 7.775, de 15 de dezembro de 2025, Plano
Plurianual - PPA para o quadriênio de 2026-2029:

Órgão Unid. Função Subfunção Programa Projeto/ 
Atividade Fonte Elemento Valor R$

17 37 8 242 6151 2127 100 335043 170.166,89

ÓRGÃO: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
UNIDADE: 37 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
FUNÇÃO: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
PROGRAMA: 6151 - PROGRAMA ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESENTE
AÇÃO: 2126 - ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA JOANA D' ANGELIS

Metas Unidade de Medida 2025
AUXÍLIOS ETAPA 1

Art. 6o Ficam inclusas as metas e as ações nas prioridades da Lei n° 7.661, de 30 de 
junho de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2026.

Art. 7o Fica, por força da presente Lei, autorizada a abertura de créditos especiais no 
valor de R$ 247.570,17 (duzentos e quarenta e sete mil, quinhentos e setenta reais e dezessete 
centavos) para cobertura de despesas nas seguintes dotações:

Órgão Unid. Função Subfunção Programa Projeto/ 
Atividade Fonte Elemento Valor RS

17 37 8 243 6151 2126 100 445042 247.570,17

Art. 8o A cobertura dos créditos abertos no total de R$ 247.570,17 (duzentos e quarenta 
e sete mil, quinhentos e setenta reais e dezessete centavos) proverão de anulação parcial de 
saldo da seguinte dotação:

Órgão Unid. Função Subfunção Programa Projeto/ 
Atividade Fonte Elemento Valor R$

17 37 8 243 6151 2126 100 335043 247.570,17

Art. 9o Ficam inclusas as metas e as ações na Lei n° 7.775, de 15 de dezembro de 2025, 
Plano Plurianual - PPA para o quadriênio de 2026-2029:

ÓRGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
UNIDADE: 33 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS /?
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE _ //
SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA '■
PROGRAMA: 6178 - PROGRAMA SAÚDE AO ALCANCE DE TODOS
AÇÃO: 2222 - ASSOCIAÇÃO CASA DE RECUPERAÇÃO RENASCER
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Metas Unidade de Medida 2025
AUXÍLIOS ETAPA 1

Art. 10. Ficam inclusas as metas e as ações nas prioridades da Lei n° 7.661, de 30 de 
junho de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2026.

Art. 11. Fica, por força da presente Lei, autorizada a abertura de créditos especiais no 
valor de R$ 93.928,71 (noventa e três mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta e um 
centavos) para cobertura de despesas na seguinte dotação:

Órgão Unid. Função Subfunção Programa Projeto/ 
Atividade Fonte Elemento Valor RS

16 33 10 301 6178 2222 100 445042 93.928,71

Art. 12. A cobertura dos créditos abertos no total de R$ 93.928,71 (noventa e três mil, 
novecentos e vinte e oito reais e setenta e um centavos) proverão de anulação parcial de saldo 
da seguinte dotação:

Órgão Unid. Função Subfunção Programa Projeto/ 
Atividade Fonte Elemento Valor RS

16 33 10 301 6178 2222 100 335043 93.928,71

Art. 13. Ficam inclusas as metas e as ações na Lei n° 7.775, de 15 de dezembro de 
2025, Plano Plurianual - PPA para o quadriênio de 2026-2029:

ÓRGÃO: 19 - FUNDO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE RIO VERDE -
FMAM
UNIDADE: 37 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMAM
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 6170 - PROGRAMA GESTÃO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 
AÇÃO: NOVA - CONSTRUÇÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO

Metas Unidade de Medida 2025
OBRAS E INSTALAÇÕES ETAPA 1

Art. 14. Ficam inclusas as metas e as ações nas prioridades da Lei n° 7.661, de 30 de 
junho de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2026.

Art. 15. Fica, por força da presente Lei, autorizada a abertura de créditos especiais no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para cobertura de despesas nas seguintes dotações:

Órgão Unid. Função Subfunção Programa Projeto/ 
Atividade Fonte Elemento Valor RS

19 37 15 122 6170 NOVA 100 449051 50.000,00

19 37 15 122 6170 NOVA 151 449051 50.000,00

http://www.rioverde.go.govhr


PREFEITURA DE

RIO VERDE
64 3602 8000

Av. Flamboyant, 2.160 
Residencial Gameleira • Rio Verde • GO 

CEP 75906 880 • Caixa Postal 34
[ www.rioverde.go.gov^br>|

Art. 16. A cobertura dos créditos abertos no total de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
será feita através de proverão de anulação parcial de saldo das seguintes dotações:

Órgão Unid. Função Subfunção Programa Projeto/ 
Atividade Fonte Elemento Valor RS

19 37 18 541 6170 2162 100 339039 50.000,00

19 37 18 541 6170 1057 151 339030 50.000,00

Art. 17. Ficam inclusas as metas e as ações na Lei n° 7.775, de 15 de dezembro de 
2025, Plano Plurianual - PPA para o quadriênio de 2026-2029:

ÓRGÃO: 25 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO - AMMT 
UNIDADE: 01 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO - AMT 
FUNÇÃO: 4 - ADMINISTRACAO 
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 6111 - PROGRAMA EDUCAÇÃO E CIDADANIA NO TRÂNSITO 
AÇÃO: NOVA - GESTÃO DO TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL

Metas Unidade de Medida 2025
AUXÍLIO-TRANSPORTE ETAPA 1

Art. 18. Ficam inclusas as metas e as ações nas prioridades da Lei n° 7.661, de 30 de 
junho de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2026.

Art. 19. Fica, por força da presente Lei, autorizada a abertura de créditos especiais no 
valor de R$ 5.451.786,14 (cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, setecentos e 
oitenta e seis reais e quatorze centavos) para cobertura de despesas na seguinte dotação:

Órgão Unid. Função Subfunção Programa Projeto/ 
Atividade Fonte Elemento Valor R$

25 01 4 122 6111 NOVA 100 339049 5.451.786,14

Art. 20. A cobertura dos créditos abertos no total de R$ 5.451.786,14 (cinco milhões, 
quatrocentos e cinquenta e um mil, setecentos e oitenta e seis reais e quatorze centavos) 
proverão de anulação parcial de saldo da seguinte dotação:

Órgão Unid. Função Subfunção Programa Projeto/ 
Atividade Fonte Elemento Valor R$

03 66 4 122 6144 2069 100 339049 5.451.786,14

Art. 21. Ficam inclusas as metas e as ações na Lei n° 7.775, de 15 de dezembro de 
2025, Plano Plurianual - PPA para o quadriênio de 2026-2029:

ÓRGÃO: 25 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO - AMMT 
UNIDADE: 01 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO - AMT 
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO
SUBFUNÇÃO: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
PROGRAMA: 6111 - PROGRAMA EDUCAÇÃO E CIDADANIA NO TRÂNSITO
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AÇÃO: NOVA - IMPLANTAÇÃO DA CICLOVIA

Metas Unidade de Medida 2025
SERVIÇOS DE CONSULTORIA ETAPA 1

OBRAS E INSTALAÇÕES ETAPA 2
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTES
ETAPA 3

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ETAPA 4

Art. 22. Ficam inclusas as metas e as ações nas prioridades da Lei n° 7.661, de 30 de 
junho de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2026.

Art. 23. Fica, por força da presente Lei, autorizada a abertura de créditos especiais no 
valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil) para cobertura de despesas nas seguintes 
dotações:

Órgão Unid. Função Subfunção Programa Projeto/ 
Atividade Fonte Elemento Valor RS

25 01 15 451 6111 NOVA 100 449035 50.000,00

25 01 15 451 6111 NOVA 100 449051 200.000,00

25 01 15 451 6111 NOVA 100 449052 100.000,00

25 01 15 451 6111 NOVA 100 449093 100.000,00

Art. 24. A cobertura dos créditos abertos no total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil) proverão de anulação parcial de saldo das seguintes dotações:

Órgão Unid. Função Subfunção Programa Projeto/ 
Atividade Fonte Elemento Valor RS

03 66 15 451 6144 1027 100 449035 50.000,00

03 66 15 451 6144 1027 100 449051 200.000,00

03 66 15 451 6144 1027 100 449052 100.000,00

03 66 15 451 6144 1027 100 449093 100.000,00

Art. 25. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais de 
natureza suplementar até os limites estabelecidos pela Lei n° 7.776 de 15 de dezembro de 2025.

Art. 26. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar as alterações e inclusões 
necessárias nas Leis n° 7.775, de 15 de dezembro de 2025, Plano Plurianual - PPA para o 
quadriênio de 2026-2029, n° 7.661, de 30 de junho de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO para 2026, e n° 7.776, de 15 de dezembro de 2025 - Lei Orçamentária Anual - LOA para 
2026.
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Art. 27. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Registrado sob o protocolo n° 2026 - 
__ e publicada no 

placar de atos oficiais da Prefeitura.
Em 3 3 de de 2026.
Servidor [vOuia/kA__________
Matricula -9 3,01 ~
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